PROJETO DE LEI No 162/2015, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivo de natureza tributária a empresa industrial, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN (RS), 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, em cumprimento ao disposto no art. 51, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Municipal no 3.425, de 30 de setembro de 2009, que Institui o Programa Municipal de Incentivo a Empresas Comerciais, Industriais e aos Prestadores de Serviços do Município de Frederico Westphalen, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo municipal à empresa SEARA ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 02914.460/0154-25, com endereço na Rua Dr. Tranquilo Damo, 209, Bairro Santo Antônio, em Frederico Westphalen.  

Art. 2o O incentivo de que trata o artigo anterior consiste na concessão de isenção, na razão de 70% (setenta por cento), do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana - I.P.T.U., referentemente aos imóveis de propriedade da empresa beneficiada destinados ao respectivo empreendimento, pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar desta Lei, observado o disposto na alínea “c”, do §2º, do art. 4º, da Lei Municipal nº. 3.425/2009.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015.

_____________________________

ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal 
Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015.

Ofício no. 807/2015
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

SENHOR PRESIDENTE:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 162/2015, que autoriza o Poder Executivo a conceder incentivo de natureza tributária a empresa industrial. 

 É do conhecimento público a elevada contribuição que a Empresa Seara Alimentos despende em favor de nossa comunidade, seu funcionamento aquece a economia local na medida em que oferece atualmente mais de 950 empregos diretos.

Na última reunião do COMUDE, o pleno entendeu como justo o oferecimento de incentivo tributário à unidade da SEARA de nosso Município, ou seja, na ordem da isenção do I.P.T.U. em 70%, pelo prazo de cinco anos.
O pedido de incentivo encontra-se embasado em prévia demonstração do interesse público e perfeitamente enquadrado no Programa Municipal de Incentivos, com a imposição de condições e requisitos, de conformidade da lei.

Consignamos que a propriedade onde funciona atualmente o empreendimento a ser beneficiado, até pouco tempo atrás fazia parte de uma região de periferia de nossa cidade, porém, atualmente trata-se de área central, consideravelmente valorizada e conseqüentemente onerada por tributos municipais.

É com freqüência que temos testemunhado a demonstração de interesse no crescimento e desenvolvimento das atividades da empresa beneficiada, logo, é imperioso que o Poder Público ofereça, na medida do possível sua contrapartida como forma de incentivo. É o que se propõe no anexo Projeto de Lei.

Desta forma, o incentivo se afigura modesto, levando-se em conta a importância da empresa SEARA ALIMENTOS LTDA. no contexto socioeconômico do Município, gerando divisas para os cofres públicos.

Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação do projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Cordialmente,

_____________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
Exmo. Sr.:
Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima
DD. Presidente da Câmara Municipal

Frederico Westphalen
